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1 – DIRETORIA GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00375 de 27 de outubro de 2016 
 

Dispõe sobre interrupção de férias. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
no uso das atribuições conferidas pelo inciso XXVII do art. 1º da Portaria 
n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e de acordo com o 
Memorando n. CJF-MEM-2016/02166,  

RESOLVE:  
Interromper, a partir de 27/10/2016, a 2ª parcela do período 

aquisitivo 2015/2016 das férias regulamentares do servidor MARCUS 
AURELIUS SOARES DE ARAÚJO, matrícula 215, Técnico Judiciário do 
Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal, marcadas 
para 24/10/2016 a 3/11/2016, com fundamento no art. 80 da Lei n. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei n. 9.527, de 10 de 
dezembro de 1997, e no art. 11 da Resolução n.CJF-RES-2012/00221, 
de 19 de dezembro de 2012.  

 
EVA MARIA FERREIRA BARROS 

 
PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00376 de 27 de outubro de 2016 

 
Dispõe sobre a designação de Comissão de 

Inventário dos Materiais Permanentes do Conselho 

da Justiça Federal. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso IV, da Portaria n. 
CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e tendo em vista o 
disposto no Processo n. CJF-ADM-2016/00353,  

RESOLVE:  
Art.1º Constituir a Comissão de Inventário Geral dos Materiais 

Permanentes do Conselho da Justiça Federal, em cumprimento ao que 
dispõe a cláusula 8, item 08.7, da Instrução Normativa n. 06-01/95-CJF, 
de 22 de maio de 1995, composta pelos servidores WALDEMAR 
ANTÔNIO ALVES (presidente), ABINAEL ALVES DA SILVA, ERONDINO 
MOREIRA NEIVA e ANTÔNIO CABOCLINHO DE MESQUITA 
(membros).  
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Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2015/00426, de 1º 
de outubro de 2015, publicada no Boletim Interno Especial, de 1/10/2015.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


